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Aspecto

CaracterísticoOdor

10,40 - 11,40

Incolor 

Líquido Limpido

Anvisa

Em caso de dúvidas na utilização deste produto, ou nas instruções aqui contidas, solicite os nossos serviços de Assistência Técnica

de Aplicação, que estará a sua disposição para auxiliá-lo na correta utilização do mesmo, bem como para resolver suas

necessidades específicas de higiene e limpeza. Maiores esclarecimentos: sac@audaxco.com

Produto Notificado na Anvisa nº 25351.734988/2023-50

Remove, rejuntes,argamassas e cimento

Embalagem

Propriedades

Remove tintas base água e solventes

Frasco: 6X1L

Não agride as superficies 

Rende até 10L

CONCENTRAX PINGOS E RESPINGOS

Boletim Técnico
REVISÃO 02 - 01/2026

Composição Química: Ácido Linear Alquil Benzeno Sulfônico Hidróxido de Sódio, 

Coadjuvantes e Veículo.

ADVERTÊNCIAS: Em caso de rejunte, aguardar no mínimo 72 horas como tempo de cura antes de fazer a remoção do

excesso de rejunte no piso. Não indicado para tintas epóxi. Recomenda-se sempre testar o produto em uma pequena área

antes da aplicação.

Dados do Produto

Validade: 3 anos após data de fabricação.

Propriedades Físico-Químicas

Audax Concentrax Pingos e Respingo é um detergente desenvolvido para limpeza

de obras e reformas, remove resíduos de tintas, gesso e cera protetiva de

porcelanatos. É ideal para qualquer tipo de superfície lavável e pisos em geral, tais

como: porcelanato, cerâmicas, mármores, granitos e pedras, além de vidros,

metais, portas e janelas.

Densidade (g/cm3)

pH

Cor

0,985 – 1,015

Modo de Usar

Limpeza pesada: Diluir 1 parte de produto para 1 parte de água

Limpeza média: Diluir 1 parte de produto para 5 partes de água

Limpeza Leve: Diluir 1 parte de produto para 10 partes de água.Espalhe o produto diluído sobre a superfície. Deixar agir de

5 a 10 minutos, sem deixar o produto secar. Esfregar com auxílio de vassoura, escovas, fibras ou esponja e enxaguar para

remoção dos resíduos. Se necessário, repita a operação.
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